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RESOLUÇÃO SEI Nº 0881981/2017 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 27 de junho de 2017.

 

RESOLUÇÃO Nº 029/2017

 

O Conselho Municipal de Saúde, por maioria dos votos dos Conselheiros presentes na CCLXXVII

277ª Assembleia Geral Ordinária do Conselho Municipal de Saúde, de 26 de junho de 2017,

RESOLVE APROVAR o Plano de Ações - Pactuação 2017/2019 - da Vigilancia Sanitária.

Assim, a Secretária Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Inciso III, Parágrafo

2º do Art. 9º da Lei Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005 e o Parágrafo 2º  do Artigo 1º

da  Lei Federal n.º 8.142 de 28 de dezembro de 1990,  assina a presente Resolução do Conselho e a

encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente Homologada e

Publicada.

 

Joinville, 26 de junho de 2017

 

Orlando Jacob Schneider

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária Municipal de Saúde
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O Prefeito, dando Cumprimento ao que determina o Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da Lei

Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

 

Udo Döhler

Prefeito
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